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PROCEDIMENTO DE DISPENSA •OOJ/2020 

.&IITOBIO DOS IIII.AODII 
VD.ANOVA. 55-CDnO 

NDMDIB·PI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUJPAMllNTOS E SUPRlMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS 
NEC~IDADES 1)1):DIA JASJ>O MUNICi:PIO DE SAJ TO ANTÔNIO DOS MJL,A.GR!~Pl 

DESPACHO DERA TmCAÇÃO 

O proocdimenlo de D~ de liciração, de que trata l!S!e processo, objelivou a Aquisição de Equipamentos e Sl!primctltos 
de illfolll1áltta para a!Clldcr as neeessida:les ôm!ialas do Mwitcípio de San!o Anl&llio dos Mih,grcs.PJ, Foi cm toda a sua 
rmmilaçllo ateodida a legislação pminentc, 0011S0011le o Parecer da Comissáo Pemianenle de Li.ilação. 

Dt= 1.oodo, salisfazimo A rei e oo rnéri10, RATIFICO os termos propostos oo paiccer da CPL, a coolr.ltação da "1l)llesa 

REC.ICLB BXPRESS IND. & COM. LTDA,anpreso insaita n.o CNPJ n• 07.969.SSSJOOOl-80, com o valor global deRS 
7244,00( sel.enu1duzeri!os equareotll e quatro reois)c:onformedocmnen1os queinstroemeiteprocem. 

Santo Antônio dos Milagres• PI, 17 de ~ode2020. 

="1'.RTOGOMES i .. , 'iA&OVSAFIUIO 

~-~ 
EXTRAJODECO.VfRATO 

Contraio Adminislllltivo n•o11/202fl 
Dispam de Licilação a• 003/2020 
OIJjelo: Aquisição de Equ~en10s e Sujximcotos de Infonnática para atender as aeces.1idedcs imediatas do Mllllicípio (I(! 
Santo An16aio dos Mila8fCS elo Pieul. 
Lei nº S.666193 Art. 24 e suas alkraçÕCS posle!iores. 
Contratanlc: Prefeitura Municipal de Sauto An16ato elos Milagres - Pieui. 
Contra1ado: RECICLE BXPRESS IND. & COM. L TDA,CNPJ nº 07.969.S&SA)()()J -at:l. 
Valor global: R$ 7.244,00 ( sete mil duzeotO<S e quarcnla e quat,o teiis) 
Dala da Assinatura do oontJato: 17 de Março de 2020. 
Vigência: a1ê fomei:m!o !otal elos i(Cllt 
Doração Orçam.ent:bia: despesas setão efetuadas com recursos proreuientes do O!çamen1o Gei:iJ do Municipio de SaolO 
Antônio dos Milag_res - PI, para exercicio de 2020, no elemento de despesa 339030 - M:detial de conSIIIJIO e 409052• 
Ülilros Materiais PernJWllillles. 

AlffOJIIO D08111LA0118 

'IIUNOV4, 55- CINDO 

1111.AODS · PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N" 018/2020 
TOMADADEPREÇOS 005/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE AMPLikÇÃO DO CENTRO 
lNFAlfTIL PROF. SAllJRNINO NE.VF.S O MUNICÍPIO DE.SANTO ANTÕtHO DOS MILAGRES 
CONTRA TANIE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DOS MILAGRES-PI 
CONTRATADO: J. B. LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES LIDA, empresa insctita no CNPJ 
sob o n• ll.417.&20/0001-(18. 
VALOR: estimado de rui 86.005,50 (oilcnta e seis mil e CÍll(O reais e cinquenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 26 DE MARÇO DE2020. 
VIGÊNCIA: vigorará por 180 dias, obedecendo o plano dl:: trabalho e o cconograma lis:ico finanoei ro, com 
prazo de exWtção de 90 (noventa) dias, contados da emissão da ordem de serviço, podendo ainda ser 
prorrogado ou adi1ivado nos te.rmos da lei. 
DOTAÇÃO ORÇAMH.'i'JARJA: Orçame11to Geral do fuoiclpio, Fundeb, no elemento de despesa 449051 -
Obras e lnstalaç&s. 

~ ITIJMD [ESTADODO ;PIAUI mr 
FRANClSCO R0 PIAI) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUi',.. . 

- GABINETE DO PREFEITO 1 

~ ~~ -

DECRETO N. 0 01012020 DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

"U eclara er.tado de calamidad,e pública em todo o 
território do Município S ã o Francisco do Piauí para 
l'inr. dê preven.çao é de enr,rentaménto à epidéml:. 
caus.ada pêlo COVID-19 (novo Co.-on,avirus.), e d • 
outras. p.-ovld n elas a16m das J.i definidas no 
Decreto Munlclpal 008/2.0·2.0" . 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO OE SÃO FRANCISCO DO PIAUl, no 
u so de suas atribuiçx!les legais , oom base no a rt. 62, Inciso VI etc art. 87. 
Inciso 1, alínea " i", da Lei O~ànica Municipa l. 

CONSIDERANDO a a lta escalabi lidade v irai do COVID-19, exigente de 
in fraes1ruIura hospita lar (pública ou privada) adequada, oom leitos 
suficientes e composta com aparelhos respiradores em quantidade s1.1perior 
à população em event-ual contágio, o que está fora da rea lidade de 
qu.a 'lquer centro médico deste Estado; 

CONSIDERANDO a necessidade da restrição do atendimento presencia l 
na.s repartições públicas municipais, v isando impedir aglomera,;,oes e 
reduzir a chance de disseminação do novo ooronavirus: 

CONSIDERANDO. as disposições contidas no Deoreto Esladua'I nº 18 .901. 
de 19 de Março de 2020. 

CONSIDERANDO, finalmente, as disposições contidas no Decreto 
Esta dual n" 18.902, de 23 de Março de 2020. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarado estado de calam idade pública em lodo o 
território do M unicípio de São Francisco do Piauf, P I, para fins de prevençã o e 
de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavirus). 

Parágrafo único. As autoridades públicas, os servidores e os cidadãos 
deverão adotar todas as m edidas e as providências necessárias para fins de 
prevenção e de enfrenta.mente à epidemia causada pe lo COVID- 19 (novo 
Coronavfrus) , observado o disposto ne•st:e Decreto e , naquilo que não 

conflitar, o estabele.c ido nos Decretos emanados do Governo Federal e do 

Governo do Estado do Piau í. 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS 

Art. 2° - Ficam determinadas, pelo prazo de 23 de março a 06 d e abri l 

de 2020, d iante das evidências cientificas e análises sobre as informações 

estratégicas em saúde, limita damente a o indispensável à promoção e à 

preserva~o d,1 s.iúde pública, com fundam ento no .irt . 3° d:;i Lei Feder,1I no 

13 .979, de 6 de f evereiro de 2020, para f ins de prevenção e de enfirentamento 
à epidemia causada pelo COVID -19 (novo Coronavírus), em todo o território 

do Munic lpio de São Francisco do P iauí, a.s seguintes med idas : 

1 - a proibição: 

a) de ree llzação de eventos e de reuniões de qualquer natureza, da 
caráter públ ioo ou privado, incluídas excursões, cursos p resenciais., m issas e 

cultos religiosos; 

b) aos produ tores e aos fornecedores de bens ou de serviços 

essencia is à saúde, à h igiene e à alimentação de elevar, excessivamente, a 

seu p reço ou exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva, em 
decorrência da epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavirus); 

li - A suspendo do funciona.manto de todos os estabelecimentos 
comerciais, de serviços, bem como as atividades de construção civil, no 
ãmbito do Município de Silo Francisco do Piaul, enquanto durar o estado 
de cala.midade pública em razão do avanço do novo coronavirus (COVID-
19). 

§1º Permlte•se o funcionamento dos setorn administrativos, 
desde que seja realizado remot.o e individua.Imante. 

§2" A suspensão a que se refere o art 1ª,, deste Decreto, nl o se 
aplica aos seguintes estabelecimentos: 

1 - supermercados, açougues, peixarias, fruteiras, centros de 

abastecimento de a lim entos; 

li - rela.cionados ao comércio, serviços e indústria na. área da saúde; 

Ili - farmácias e drogarias; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


